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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado - LIMINAR 
 

TEMA 1404 
(Constitucional – Ministério Público – Requisição direta de dados 

fiscais) 

 Paradigma 

RE 1537165  

 Questão submetida a Julgamento 

Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição de relatórios de inteligência financeira 

ou de procedimentos fiscalizatórios da Receita, sem autorização judicial e/ou sem a prévia 

instauração de procedimento de investigação formal.  

 Decisão monocrática 

Diante do exposto, com fundamento no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, ESCLAREÇO que a medida liminar proferida nos presentes autos tem 

efeitos prospectivos (ex nunc), a partir do momento de sua publicação, estabelecendo 

critérios vinculantes para a atuação futura do Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF e das autoridades requisitantes, sem prejuízo do controle posterior, 

caso a caso, da legalidade e da admissibilidade das provas, à luz do art. 5º, inciso LVI, da 

Constituição Federal.  

 Anotações NUGEPNAC 

Em 27/03/2026, o Ministro Relator, com base no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do STF, 

ampliou a medida liminar anteriormente concedida e determinou ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras- COAF que somente forneça informações e relatórios de 

inteligência financeira (RIF) que observem os seguintes requisitos:  

1) Existência de procedimento formalmente instaurado, com lastro documental que justifique 

a requisição do RIF e finalidade penal ou administrativa sancionadora claramente delimitada: 

Os Relatórios de Inteligência Financeira somente poderão ser requisitados no âmbito de 

investigação criminal formalmente instaurada, consubstanciada em Inquérito Policial ou 

Procedimento Investigatório Criminal (PIC) do Ministério Público; ou processo administrativo 

ou judicial de natureza sancionadora, destinado à apuração de atos ilícitos e à eventual 

aplicação de sanções, especialmente aqueles relacionados à lavagem de dinheiro, 

ocultação patrimonial ou ilícitos financeiros correlatos;  

2) Identificação objetiva do investigado ou do sujeito potencialmente sancionável: As 

requisições ao COAF deverão conter declaração expressa de que a pessoa física ou jurídica 

objeto do pedido figura formalmente como investigada ou sujeita a procedimento 

sancionador, assinada pela autoridade policial ou por membro do Ministério Público, ou pela 

autoridade competente no processo administrativo sancionador, instruída com cópia do ato 

formal de instauração do respectivo procedimento;  
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3) Pertinência temática estrita entre o conteúdo do RIF e o objeto da apuração: A requisição 

deverá indicar de forma concreta, individualizada e objetiva a real necessidade do acesso 

ao Relatório de Inteligência Financeira, evidenciando a pertinência temática estrita entre o 

conteúdo solicitado e o objeto do procedimento, vedada qualquer utilização genérica, 

prospectiva ou exploratória. Como o COAF não tem como averiguar a veracidade da 

pertinência temática apontada no momento da requisição, esse requisito deverá ser 

analisado posteriormente quando os dados forem juntados na investigação ou processo;  

4) Impossibilidade de fishing expedition (pesca probatória): o Relatório de Inteligência 

Financeira não pode constituir a primeira ou única medida adotada na investigação, havendo 

necessidade de demonstração concreta de sua necessidade. Constatado, em momento 

posterior essa irregularidade, deverá ser invalidada e desentranhada, sem prejuízo da 

apuração de eventual responsabilidade funcional;  

5) Determinações judiciais ou de CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) e CPMI 

(Comissão Parlamentar Mista de Inquérito): os pedidos judiciais ou das CPI/CPMI de 

acesso, requisição ou validação do uso de Relatórios de Inteligência Financeira, 

obrigatoriamente, deverão observar os requisitos descritos nessa decisão;  

6) Vedações Expressas: Ficam expressamente vedadas as requisições de Relatórios de 

Inteligência Financeira ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras– COAF para 

instruir ou subsidiar: procedimentos de Verificação de Notícia de fato;Verificação Preliminar 

de Informações (VPI);Verificação Preliminar de Procedência da Informação (VPA); 

sindicâncias investigativas não punitivas; auditorias administrativas; quaisquer outros 

procedimentos sem natureza penal ou administrativa sancionadora.  

A ausência da estrita observância dos requisitos previstos na presente decisão afasta a 

legitimidade constitucional do uso das informações e dos relatórios de inteligência financeira 

(RIFs), inclusive em relação àqueles já fornecidos e juntados às investigações e processos, 

e constitui ilicitude da prova produzida, bem como de todas dela diretamente derivadas, nos 

termos do artigo 5º, inciso LVI da Constituição Federal; sendo, portanto, inadmissíveis.  

- Em 21/08/2025, foi determinada a suspensão em âmbito nacional, de todos os processos 

pendentes que tratem da matéria discutida no Tema 1.404 da Repercussão Geral, conforme 

o art. 1035, § 5º do CPC; e, igualmente, foi determinada a suspensão dos efeitos futuros 

das decisões já proferidas que contrariem o entendimento firmado no Tema nº 990 da 

Repercussão Geral, bem como a suspensão da contagem do prazo de prescrição da 

pretensão punitiva nos processos sobrestados.  

 Data da Publicação 

22/04/2026  
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Trânsito em Julgado 
 

TEMA 487 
(Tributário – Descumprimento de obrigação acessória decorrente de 

dever instrumental – Multa tributária isolada – Vedação do efeito 

confiscatório) 

 Paradigma 

RE 640452  

 Questão submetida a Julgamento 

Caráter confiscatório da “multa isolada” por descumprimento de obrigação acessória 

decorrente de dever instrumental.  

 Tese Firmada 

1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obrigação tributária acessória 

estabelecida em percentual não pode ultrapassar 60% do valor do tributo ou do crédito 

vinculado, podendo chegar a 100% no caso de existência de circunstâncias agravantes.  

2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo valor de operação ou 

prestação vinculado à penalidade, a multa em questão não pode superar 20% do referido 

valor, podendo chegar a 30% no caso de existência de circunstâncias agravantes.  

3. Na aplicação da multa por descumprimento de deveres instrumentais, deve ser observado 

o princípio da consunção, e, na análise individualizada das circunstâncias agravantes e 

atenuantes, o aplicador das normas sancionatórias por descumprimento de deveres 

instrumentais pode considerar outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, 

necessidade, justa medida, princípio da insignificância e ne bis in idem.  

4. Não se aplicam os limites ora estabelecidos à multa isolada que, embora aplicada pelo 

órgão fiscal, se refira a infrações de natureza predominantemente administrativa, a exemplo 

das multas aduaneiras.  

 Anotações NUGEPNAC 

Por maioria, foram modulados os efeitos da decisão, estabelecendo que ela passe a produzir 

efeitos a partir da data da publicação da ata do julgamento do mérito, ficando ressalvados 

da modulação: (i) as ações judiciais e os processos administrativos pendentes de conclusão 

até a referida data; e (ii) os fatos geradores ocorridos até a referida data em relação aos 

quais não tenha havido o pagamento de multa abrangida pelo presente tema de repercussão 

geral.  

 Data da Publicação 

24/04/2026 
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TEMA 1289 
(Administrativo – Servidor público inativo com direito à paridade – 

Extensão de Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro 

Social (GDASS)) 

 Paradigma 

RE 1408525  

 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de desempenho para servidor 

inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela.  

 Tese Firmada 

1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo inicial do 

pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos 

é a data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo 

(Tema 983). 2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de 

Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social 

em função do desempenho institucional e individual, não afasta a natureza pro labore 

faciendo da parcela, sendo inaplicável aos servidores públicos inativos.  

 Anotações NUGEPNAC 

Foram modulados os efeitos do julgado, a fim de reconhecer a irrepetibilidade dos valores 

eventualmente recebidos de boa-fé.  

 Data da Publicação 

24/04/2026 

 

TEMA 1300 
(Constitucional e Previdenciário – Aposentadoria por incapacidade 

permanente – Reforma da Previdência) 

 Paradigma 

RE 1469150  

 Questão submetida a Julgamento 

Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, 

contagiosa ou incurável de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 

103/2019.  
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 Tese Firmada 

É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente 

nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, da Emenda Constitucional nº 103/2019 para os 

casos em que a incapacidade para o trabalho seja constatada posteriormente à Reforma da 

Previdência.  

 Data da Publicação 

18/04/2026 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 
 

TEMA 1107 
(Penal – Crime de furto – Qualificadora do rompimento de obstáculo 

– Laudo pericial)  

 Paradigmas 

REsp 2249320/RS, Resp 2249202/RS e REsp 2249321/RS.  

 Questão submetida a Julgamento 

Saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado por perito oficial para o 

reconhecimento da qualificadora do rompimento de obstáculo nos crimes de furto.  

 Data da Afetação 

19/04/2026  

 Anotação NUGEPNAC 

- Em sessão realizada em 12/11/2025, a Terceira Seção acolheu parcialmente a Questão 

de Ordem para: I) manter o Tema Repetitivo n. 1.107, desafetar os recursos especiais para 

posterior julgamento na Sexta Turma e indicar novos recursos especiais representativos da 

controvérsia não alcançados pela prescrição; e II) manter o indeferimento do pedido de 

suspensão retroativa do prazo prescricional dos recursos sobrestados sobre o tema e III) 

manter a habilitação da DPERJ como custos vulnerabilis.  

- Em 19/04/2026, o Ministro Relator afetou monocraticamente os REsp n. 2.249.321/RS, 

2.249.202/RS e 2.249.320/RS ao Tema n. 1.107/STJ, substituindo os recursos desafetados 

pela Terceira Seção anteriormente.  

- Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 

(suspensão do trâmite dos processos pendentes).  
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TEMA 1429 
(Processual Civil – Aplicação da modulação de efeitos realizada no 

Tema 986/STJ – Ônus sucumbenciais – Repetição de indébito)  

 Paradigmas 

REsp 2249320/RS, Resp 2249202/RS e REsp 2249321/RS.  

 Questão submetida a Julgamento 

1. Definir qual das partes deve ser condenada ao pagamento dos ônus sucumbenciais 

quanto ao período em que o autor é dispensado de recolher tributo em razão da aplicação 

da modulação dos efeitos da orientação estabelecida no Tema 986 do STJ.  

2. Definir se há direito à repetição do indébito em favor do autor que recolhe integralmente 

o tributo, apesar de estar em situação de ser beneficiado pela modulação dos efeitos da 

orientação estabelecida no Tema 986 do STJ.   

 Anotação NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

 Data da Afetação 

17/04/2026  

 

Acórdão Publicado 
 

TEMA 1338 
(Processual Civil – Citação por edital – Prévia expedição de ofício a 

órgãos públicos para localização do réu)  

 Paradigmas 

REsp 2166983/AP e REsp 2162483/AP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de 

expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos 

para localizar o réu antes da citação por edital.  

 Tese firmada 

1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de serviços 

públicos não é requisito obrigatório para a validade da citação por edital, competindo ao 
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magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, avaliar a suficiência das diligências 

realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis.  

2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, § 3º, do CPC quando infrutíferas 

as tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos 

por meio dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição do Juízo, sendo 

desnecessário o esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a 

empresas privadas de serviços públicos.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão dos processos em trâmite nos tribunais de segunda 

instância ou no Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a 

providência prescrita no art. 256-L do RISTJ.  

 Data do Trânsito 

24/04/2026  

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 1323 
(Tributário – Sociedade uniprofissional – Tratamento tributário 

diferenciado do ISS em alíquota fixa) 

 Paradigmas 

REsp 2162486/SP e REsp 2162487/SP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a sociedade uniprofissional, constituída sob a forma de responsabilidade limitada, 

faz jus ao tratamento tributário diferenciado do ISS em alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 

1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968.  

 Tese firmada 

A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade uniprofissional 

não constitui, por si só, impedimento ao regime de tributação diferenciada do ISS por 

alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, desde que 

observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços 

pelos sócios; (ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) inexistência de 

estrutura empresarial que descaracterize o caráter personalíssimo da atividade.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspender o processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 38 
Abril de 2026 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 12 

 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

 Data do Trânsito 

22/04/2026  
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